
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O COMBATE AO CÂNCER NO

BRASIL

REQUERIMENTO Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Solicita  que  seja  realizada

audiência  pública  para  debater

sobre a prevenção e o combate ao

câncer infantil no Brasil.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência  que,  nos  termos  regimentais,

ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada Audiência Pública,

com objetivo de debater sobre a prevenção e o combate ao câncer

infantil no Brasil.

Neste  intento  solicito  que  seja  convidado  os  seguintes

representantes e autoridades:

 Instituto do Câncer Infantil;

 Associação Capixaba Contra o Câncer Infantil;

 Confederação  Nacional  das  Instituições  de  Apoio  e

Assistência  a  Criança  e  ao  Adolescente  com  Câncer

(CONIACC);

 Representante do Ministério da Saúde.

 Instituto Nacional de Câncer - INCA
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Este  requerimento  tenciona  a  conceber  realizada  reunião  de

Audiência Pública, debater sobre a prevenção e o combate ao câncer

infantil no Brasil.

O Instituto Nacional de Câncer (Inca) estima o diagnóstico de

quase oito mil novos casos de câncer infanto-juvenil no Brasil para os

próximos  três  anos  (2023  a  2025).  Apesar  do  alto  número,  a

detecção  precoce  e  o  tratamento  em  centros  especializados  de

atenção à criança podem garantir a cura e aumentar a qualidade de

vida dos pacientes1.

Tem-se  que  os  tumores  mais  comuns  na  infância  e

adolescência  incluem  leucemias  (que  afetam  os  leucócitos),

tumores  do  sistema  nervoso  central  e  linfomas  (do  sistema

linfático).

Segundo o Inca, outras neoplasias que acometem esse grupo

etário  são  o  neuroblastoma  (neoplasia  das  células  do  sistema

nervoso  periférico,  geralmente  localizado  na  região  abdominal),

tumor de Wilms (um tipo de neoplasia renal), retinoblastoma (que

atinge  a  retina,  na  parte  posterior  do  olho),  tumor  germinativo

(originário das células que dão origem aos ovários  e testículos),

osteossarcoma (neoplasia óssea) e sarcomas (neoplasias de tecidos

moles).

Tal como ocorre nos países desenvolvidos, no Brasil, o câncer

já se tornou a principal causa de morte (8% do total) por doenças

em crianças e adolescentes de 1 a 19 anos, conforme informações

do Inca.

Sima Ferman, chefe do Setor de Oncologia Pediátrica do Inca,

destaca que "o grande desafio é que muitos dos sinais iniciais são

1 https://www.cnnbrasil.com.br/saude/cancer-infantil-conheca-os-sinais-de-alerta-
para-a-doenca/
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semelhantes aos sintomas de enfermidades comuns na infância".

Portanto, apresentamos o presente requerimento com vista a

debate o assunto apresentado acima tendo em vista sua urgência e

relevância para saúde pública brasileira.

Sala  da  Comissão,  em              de

de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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